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RESUMO 

 

Este resumo refere-se a pesquisa de mestrado em desenvolvimento, cujo objeto é a 

identificação do conceito de lawfare (geral) e de lawfare político (em especial), seguida da 

análise da fundamentação das decisões prolatadas pelo Supremo Tribunal Federal (STF) 

durante a Operação Lava Jato, bem como daquelas que restabeleceram os direitos políticos e 

individuais de Luiz Inácio Lula da Silva (Lula). O objetivo desta investigação é verificar se as 

decisões tomadas durante a Operação Lava Jato se apresentam como exemplos de prática de 

lawfare em contexto político, bem como se as decisões tomadas após a Operação reconhecem 

o lawfare à luz de uma fundamentação racional. 

Metodologicamente, será realizada pesquisa bibliográfica, com abordagem analítico-

dedutiva, seguida de pesquisa empírica (decisões judiciais do STF durante e depois da Operação 

Lava Jato). 

As decisões serão analisadas sob o prisma discursivo, examinando-se os argumentos 

utilizados na sua fundamentação, com base na tipologia argumentativa extraída da obra Teoria 

da Argumentação Jurídica (2017) de Robert Alexy e complementada com contribuições 

buscadas no pensamento de Jürgen Habermas (2003) no que se refere ao discurso prático geral, 

e de Theodor Viehweg (2008) no que diz respeito à retórica. 

Esta investigação encontra-se na fase da pesquisa bibliográfica, na qual se busca 
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identificar o conceito de lawfare. Até o momento, as informações reunidas permitem afirmar 

que o termo lawfare originou-se e se popularizou no contexto militar, significando “a estratégia 

de utilizar ou mal utilizar a lei em substituição aos meios militares tradicionais para se alcançar 

um objetivo operacional” (Dunlap Jr., 2001). 

Assim, o lawfare foi conceituado como um tipo de guerra não convencional que 

emprega o uso deturpado do Direito com o propósito de destruir um inimigo comercial, 

geopolítico ou político interno (Albujas, 2020). 

O conceito de lawfare ganhou solidez, uma vez que as batalhas se tornaram imateriais e 

os campos de guerra foram substituídos pelos tribunais, não se restringindo aos Estados Unidos. 

Em verdade, tornou-se elemento chave nos desmontes dos governos sociais da América Latina, 

onde a lei está sendo utilizada como arma de guerra poderosa e predominante (Uchôa, 2022; 

Amorim; Proner, 2022; Kittrie, 2016). 

Segundo Martins, Martins e Valim (2019), o caso paradigmático de lawfare no Brasil 

se deu durante a Operação Lava Jato da Polícia Federal (2014-2021), que, dentre outros 

objetivos, tinha como principal meta o combate à corrupção, bem como aniquilar um alvo 

específico, qual seja, Lula. 

Os atos praticados pelo Estado eram diversos do que há na ciência jurídica sobre abuso 

de poder e abuso de direitos. A compreensão do ineditismo da situação vivenciada na 

abordagem judicial da Operação Lava Jato possibilitou à defesa técnica de Lula perceber que 

enfrentavam um fenômeno jurídico sui generis, isto é, o lawfare, conceituado como o “uso 

estratégico do Direito para fins de deslegitimar, prejudicar ou aniquilar um inimigo” (Martins; 

Martins; Valim, 2019, p. 21). 

Assim, o lawfare é compreendido principalmente a partir da estratégia da utilização de 

recursos jurídicos, combinados com a mídia, sendo a máquina pública utilizada a serviço de 

interesses políticos e econômicos (Almeida, 2021). 
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